
Conselho Regional de Psicologia 
do Rio de Janeiro 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO SOBRE RECURSOS 
EM LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO: Concorrência 001/2015 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços engenharia para 
execução de obras de reformas para a nova sede do CRP/05 e suas Subsedes Nova 
Iguaçu e Petrópolis. 

Senhor Presidente do CRP/RJ, 

Trata-se de recurso administrativo, previsto no art. 109, I, "a" da lei 8.666/93, 
apresentado pela licitante NOVO TEMPO CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, contra a 
decisão da Comissão de Licitação de habilitar todos os participantes do certame. 

O recurso foi tempestivo e, apesar de intimados, somente as empresas R.L. 
CONTRUTORA DE ANGRA LTDA, MONTREBLANT CONSTRUTORA LTDA E 
CONTRUTORA MASSARI L TDA - EPP apresentaram CONTRARRAZÕES no prazo 
legal. 

Conforme previsto no § 4° do art. 109, da Lei 8.666/93, o recurso será dirigido à 
autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê­
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de 
responsabilidade. 

ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

1. Alegações da Recorrente NOVO TEMPO CONSTRUÇÕES EIRELI EPP

1.1. A NOVO TEMPO CONSTRUÇÕES EIRELI EPP alega que "em simples
análise do referido edital, observa-se que ocorreu um pequeno equívoco, porém 
relevante, na abertura da licitação realizada na data de 16/12/2015. Após a entrega dos 
envelopes 1 (habilitação) e 2 (proposta de preços), foi realizada a análise pela douta 
comissão e, em arrepio à legislação em vigor, teve por habilitar todos os concorrentes 
ali presentes. Basta uma simples análise para verificar que nem todas as empresas 
participantes preenchem todos os requisitos técnicos para a correta realização das obras 
ao objeto da presente licitação. Podemos citar as empresas: 

• CONTRUTORA MASSARI L TDA;
• R.L. CONSTRUTORA DE ANGRA L TDA;
• DG2 PROGETOS E CONTRUÇÕES LTDA;
• RWZ- COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP; e
• MONTREBLANT CONSTRUTORA LTDA."
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Decisão: A Abertura das Propostas de Preço será efetuada às 10h do dia 12/01/2016




















